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Ref.ª 

.  
Decreto-Lei nº 124/2006, de 28 de junho, alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 15/2009, de 14 de janeiro, 17/2009, de 14 de janeiro, 

114/2011, de 30 de novembro e Decreto-Lei n.º 83/2014, de 23 de maio  

Portaria n.º 195/2017 de 22 de junho, do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural 
 

No ano de 2017, o período crítico no âmbito do Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios, vigora de 22 de 

junho a 30 de setembro, e nele devem ser asseguradas medidas especiais de prevenção contra incêndios florestais. 
 

 
 

Não é igualmente permitido acender fogueiras nas ruas, praças e mais lugares públicos das povoações, bem como a 

menos de 30 m de quaisquer construções e a menos de 300 m de bosque, matas, lenhas, searas, palhas, depósitos de 

substâncias suscetíveis de arder e, independentemente da distância, sempre que deva prever-se risco de incêndio. 

 


